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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1847, de 11 de março de 2002.

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 87, CAPUT, DA LEI MUNICIPAL N° 1823/2001.



VALCIR SEGUNDO REGINATTO, PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,



Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei:



Art. 1°: - O artigo 87 da Lei Municipal n° 1823, de 06 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 87: - Os servidores que executarem atividades penosas, insalubres, ou perigosas, farão jus a um adicional incidente sobre o valor básico do cargo para o qual foi nomeado.”



Art. 2°: - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 87, caput, da Lei Municipal n° 1823/01.



Art. 3°: - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa,  11 de março  de 2002.





Valcir Segundo Reginatto





   Prefeito Municipal

